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LEI NQ 1050 DE L2 DE AGÔS70 .DE 1.969-
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, 

.liutoriza o E:;;:ecutivo l•.lmicinal a ceder e transferir 
a terceiros os direitos de . . -suoscriçao -das açoes cor-
respondentes ao aumento 
"PZTRÔLEO-BRASILEIRO". 

de canital da • Petrobrás S/A. 

O SEi·TnOR DOUTOR .liDP.IL I1'.Ul�ES DP. SILVA, PREl<,EITO l·IUI:ICIP.111 

DE TP.QUJ,RITIIiGA, usando das.:. atribu.ições qu_e a lei lhe / 
coní'ere, 

A 

•1t1n êcirial decreta e ele ::ir o:;ul -: r 

a se:;uinte lei: 

Artigo lQ - Fica o Prefeito 1'.unicipal autorizado 
a ceder e transferir a terceiros os direitos de subscri�Bc 
das acões correspondentes ao awnento de capital da PetrJ-

, 

brás S/ A. !.!PETRÔLEO-�RASILEIRO" 

§ Úi-:iico - A cessão e tra11s.Lerência dos direi to;, 
de•rerá ser fei t2 . -a cotaçao do dia, 

Artigo 2º - O produto líquido da transação .a quE: 
se refere o artigo 1°, será escriturado cono Receita de / 
Capital, do 6rça1:1ento Vi:;e11te. 

Artio-o � 3º - Esta lei entrárá ern ·vigor 
Slla publicação, revogadas as disposições � , . eer con�rario. 

P"'"'FEITURA . ·u··rr-·p11L ,,./-..-.. .i.11...J ! l"l l·l "f :... LJ_, 
f .· / 1.909. -
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_____ __,_/ __ ,�l ·�'. l,�L.Jc..J '//.,, i 1, ( • 1 
�_,,..../�Dr. Adai l i:unes da 

1
Silva

-Prefei to J.,u..11i Dal-

A a--;osto de 

Registraê.a e ))Ublicaõ.a na Diretoria õ.a Secretaria da Pre
feitu.ra l1unicipal, em 12 dB. agÔsto de 1.969 • 

. 1)/ -s:_·rio liu.11es da Sil·va- // 
! -Direcor Qa Sacretaria- • 



l . • 

• 

- . -MUNICIPAL f l s. 2 

_, 

TAQUARITJNGA 
-·-

3. I.3.0.16 

3.l.l,J.42 

4.J.4,0,65 

' 

3,1.2.0,67 

3.1.1,1.68 

3.1.2.0,68 

3.l.I,1.92 

3.1.1.1.95 

Contadori � 
Serviços 

-
de Terceiros 

11-�•anu tenç:io em cursos especializados ••••••••• 

IV-Se.,uros em " Gera l•••••••••••••••••••••••••••• 

-

ConservacDo de Rodovias 

Pessoal Civil 
Gratifica1;ão pela prestação de serviços extras, 

-EDUCAÇAO E CIJl,J1,'RA 
' 

Conservatorio �'usical 
r•aterial Permanente 

I '' t ' 1 . . h . . ... -i·n er1 a . art1st1co e 1stor1cu ••••••••••••••• 
' 

II-��obi l i  ar ios em geral •••••••••••••••••••••••• 

Bi hl ioteca !•uni ci nal 

l'aterial de Consumo 
Impressos e artigos de expediente •••••••••••••• 

' 
PatriMnnio �rtistico e Historico 

Pessoal Civil 
Vencj�entos ••••••••••••••• •••••••••• ••••••••••• 

r•aterial de Consumo 
-

Aquisiçao de impressos e artigos de expediente, 

Sr:P.]1 IÇ!l.S_!l!l !3t,N� 
' 

Limpeza Publica 

Pessoal Civil 
- -

Gratificaçao pela prestaçao de serviços extras. 

Pra�as. Parques e Jardins 

Pessoal Civil 
- -

Gratificaçao pela prestaçao de serviços extras. 

Total Ncr$ ••••••••• 

, 

600,00 
2. 500,00 

2.000,00 

500,00 
200,00 

300,00 

3,802, Síl 

200,00 

1.500,00 

500,00 

13.702,50 
Artigo 30 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publica-

as disposições em 
, 

contrario, 
-

çao, revogadas 
-

Sala das Sessoes da câmara l'unicipal 

de agosto de 1969. 

Euclides Perise 
Presidente da Câmara }lunicipal 

J, �'artins 
, 

Sec etario 

de Taq�aritinga, em 11 -

• 

Registrado e publicado na Secretaria da Ca�ara Municipal de Taqueritinga, em 

r-/_/, L� -- -,___y--nf-1"fl q-· 

11 de agosto de 1969. 

� . _ --.fóãló nou(l las Valerio 
,,,________- Diretor da Secretaria 

' 

R,P gistre-se e publique-se. 

Taquaritinga, l?-8-1.969-
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� / -Dr. Adail ::u.l'J.es da Silva-
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-Prefeito 1·cUJ1iciDal� 
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